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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL NO. 4.586/06 DE IJUÍ. ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TARIFA NO TRANSPORTE COLETIVO URBANO. DEFICIENTES FÍSICOS E ACOMPANHANTE. POSSIBILIDADE. HIPÓTESE DE ROMPIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FIANANCEIRO DO CONTRATO. DISCUSSÃO A QUE NÃO SE PRESTA A ADIN.
Não se revelam inconstitucionais Leis Municipais que cuidam da instituição de gratuidade no transporte coletivo urbano para deficientes físicos e acompanhantes, uma vez tendo respaldo no art. 30, I e V, da Constituição Federal. Situação em que não se caracteriza tal vício mesmo à luz dos arts. 163, § 4º da Constituição Estadual e 175, da Constituição Federal, em consonância com os arts. 8º e 13, da primeira. Legislação Federal, regulamentadora do art. 175, da Carta Federal. Rompido o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, seu restabelecimento pode ser buscado na via processual própria.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70017801358


	Comarca de Porto Alegre

	SINDICATO DAS EMPR DE TRANSP DE PASSAGEIROS DE STA ROSA E REGIAO 


	PROPONENTE

	MUNICIPIO DE IJUI 


	REQUERIDO

	CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IJUI 


	REQUERIDa

	EXMO SR DR PROCURADOR GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos. Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade,  em julgar improcedente a ação.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DES. DANÚBIO EDON FRANCO(PRESIDENTE),  Des. ANTÔNIO CARLOS MANGABEIRA, DES. José Eugênio Tedesco, Des. Osvaldo Stefanello, DES. PAULO AUGUSTO MONTE LOPES, DES. ARISTIDES PEDROSO DE ALBUQUERQUE NETO, DES. RANOLFO VIEIRA, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Vasco Della Giustina, Des.ª Maria Berenice Dias, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. José Aquino Flôres de Camargo, DES. Luiz Felipe Silveira Difini, DES. CARLOS EDUARDO ZIETLOW DURO,  Des.ª Maria Isabel de Azevedo Souza, DES. CLAUDIR FIDELIS FACCENDA,  Des. Alzir Felippe Schmitz , Des. Mario Rocha Lopes Filho E   Des. Alfredo Foerster.
Porto Alegre, 13 de agosto de 2007.
DES. ARNO WERLANG, 

Relator.
RELATÓRIO

Des. Arno Werlang (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo SINDICATO  DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DE SANTA ROSA E REGIÃO, em face do MUNICÍPIO DE IJUÍ, para que suspensos os efeitos da Lei Municipal no. 4.586/2006, que concede a gratuidade do transporte coletivo do Município de Ijuí às pessoas portadoras de deficiência e economicamente vulneráveis, bem como a um acompanhante.

Requer a suspensão da eficácia da Lei no. 4.586/2006, do Município de Ijuí, até o julgamento do mérito desta ADIN.

A decisão de fls. 117/118 concedeu a liminar para que o Município se abstivesse de exigir o cumprimento da lei objeto desta ação.

Vieram as informações e documentos de fls. 129/175.

A Procuradoria-Geral do Estado apresentou a manifestação de fls. 178/182 pela improcedência da ação e manutenção da lei questionada, forte no princípio que presume sua constitucionalidade.

O Ministério Público lançou o parecer de fls. 188/190 pela improcedência da ação.

Vieram conclusos.  

É o relatório.

VOTOS
Des. Arno Werlang (RELATOR)

Senhor Presidente. Eminentes Colegas. Nos termos da lei ora inquinada de inconstitucional, estão isentas do pagamento de tarifa do transporte coletivo do Município de Ijuí (fl. 35):

(...)

Art. 1º. Fica instituída a gratuidade no Transporte Coletivo do Município de Ijuí às Pessoas Portadoras de Deficiência e financeiramente vulnerabilizadas.

Parágrafo único – Terá direito à gratuidade a Pessoa Portadora de Deficiência e um acompanhante da Portadora de Deficiência incapaz para a vida independente que se enquadre no art. 20, da Lei federal no. 8.742/93.

(...)

Ao despachar a liminar, fui pelo seu deferimento, diante, principalmente, da peculiaridade do caso, que, não-obstante moral e juridicamente esteja bem-amparado quanto ao direito da isenção atinente aos deficientes físicos, melhor reflexão ensejava por se estender o benefício também a um acompanhante, o que, em princípio, poderia implicar desequilíbrio na contratação entre o poder cedente e o cessionário do serviço de transporte coletivo no município, a despeito de este Tribunal, em caso análogo, já haver decidido pela admissibilidade da isenção (ADIn. no. 70007449606).    

Todavia, a par dos demais elementos que vieram aos autos, mantendo o que já anteriormente decidido, efetivamente, a isenção de pagamento de tarifa de transporte coletivo aos deficientes físicos somente se justifica se extensiva, igualmente, a seu acompanhante, a fim de que o benefício  alcance sua finalidade.

 Quanto ao desequilíbrio contratual que, eventualmente, possa advir com a implementação da medida, sua discussão de modo nenhum fica prejudicada na via própria para tanto, podendo-se, no entanto, de antemão, ponderar que, possivelmente, o número de deficientes físicos financeiramente vulneráveis, nos termos do que estabelece a lei atacada, no município, a necessitarem do benefício, muito provavelmente, não chegará a repercutir negativamente na base econômico-financeira do contrato a ponto de desequilibrá-lo. Mas esta, como disse, é questão a  ser examinada, se for o caso, na via própria.    

Neste sentido, transcrevo, como razões de decidir, os fundamentos da Ação Direta de Inconstitucionalidade no. 70007449606, Relator o eminente Desembargador Léo Lima, julgada em 31/05/2004, cujas cópias, inclusive, encontram-se nestes autos nas fls. 166/175:  

(...)

Como foi, de certo modo, acenado na decisão de fls. 21/22 que indeferiu a medida cautelar, não é de prosperar a presente ação.

A primeira Lei, em tela, tem o seguinte teor (fl. 16):

“LEI Nº 3.331, DE 30 DE MAIO DE 1995.

“Institui a gratuidade no transporte “coletivo urbano para acompanhantes “de deficientes, físicos e mentais, e dá “outras providências.

“ELIFAS SIMAS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO.

“FAÇO saber, em cumprimento ao disposto no art. 102, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

“Art. 1º - É assegurada a gratuidade do transporte coletivo urbano, da cidade de Sant’Ana do Livramento, aos acompanhantes de portadores de deficiência física e mental.

“Art. 2º - A gratuidade instituída pela presente Lei será assegurada somente àquele acompanhante portador de documento específico, emitido pelas entidades educacionais e assistenciais de deficientes físicos mentais, devidamente reconhecidas e registradas como tais.

“Art. 3º - O documento referido no artigo anterior somente será emitido para aqueles acompanhantes de deficientes que estejam em tratamento ou aprendizado nas entidades respectivas, tendo validade por seis (6) meses.

“Art. 4º - As empresas concessionárias do transporte coletivo urbano somente ficam obrigadas ao disposto na presente Lei quando o acompanhante exibir o documento supra referido ao motorista ou cobrador do coletivo e quando estiver na companhia do deficiente ao qual acompanha.

“Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário”.

Por sua vez, a segunda Lei mencionada diz o seguinte (fl. 17):

“LEI Nº 4.540, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2002.

“Altera a redação dos art. 2º e 3º da Lei “nº 3.331, de 30 de maio de 1995.

“GUILHERME BASSEDAS COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO.

“FAÇO saber, em cumprimento ao disposto no art. 102, inciso IV da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

“Art. 1º. Fica alterado o art. 2º da Lei nº 3.331, de 30 de maio de 1995, que passa a ter a seguinte redação:

“‘Art. 2º. A gratuidade instituída pela presente Lei será assegurada somente àquele acompanhante portador de documento específico, emitido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho, Habitação e Saúde - SMASTHS, mediante solicitação das entidades educacionais, ou assistenciais de deficientes físicos e deficientes mentais devidamente reconhecidas e registradas como tais.

“‘Art. 3º. O documento referido no artigo anterior somente será emitido para aqueles acompanhantes de deficientes que estejam em tratamento ou aprendizado nas entidades respectivas, cujo termo de validade será indicado pela requerente, devendo constar no próprio documento.

“‘Parágrafo Único. O documento referido será confeccionado tanto para os deficientes quanto para os acompanhantes, nos moldes e dimensões previstos no Anexo I desta Lei’.

“Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação”.

Diante de tais termos, não vejo presente a alegada inconstitucionalidade.

Ora, os mencionados diplomas legais encontram suficiente respaldo no art. 30, I e V, da Constituição Federal, onde é estabelecida a competência dos Municípios para “legislar sobre assuntos de interesse local” e, particularmente, para “organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter esssencial”.

Nessa ordem de coisas, então, a par de uma competência genérica, como destacado, os Municípios têm competência específica, no que tange, entre outros, aos serviços públicos de transporte.

Desse modo e ao contrário do sustentado pelo sindicato proponente, não houve afronta a princípios estabelecidos na Constituição Federal e na Constituição Estadual, por aplicação dos arts. 8º e 13, da última.

Antes, como visto, a expedição das Leis Municipais ocorreu com expresso respaldo na Carta Federal.

Por via de conseqüência, não houve violação ao art. 163, § 4º, da Constituição Estadual, segundo o qual:

“Será assegurado o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão e permissão, vedada a estipulação de quaisquer benefícios tarifários a uma classe ou coletividade de usuários, sem a correspondente e imediata readequação do valor das tarifas, resultante da repercussão financeira dos benefícios concedidos”.

Ora, tal previsão constitucional, evidentemente, não impede que o legislador municipal institua, como no caso, a gratuidade no transporte coletivo urbano, limitando-se a determinar que seja assegurado o equilíbrio econômico-financeiro no plano contratual, em decorrência de eventual benefício tarifário.

Assim, se tal equilíbrio econômico-financeiro acabou rompido, com a gratuidade instituída, por óbvio, não é no âmbito da presente ação direta de inconstitucionalidade que há de ser restabelecido, mas na via judicial própria, se a tanto for necessário, como bem observa o eminente Procurador-Geral de Justiça (fl. 51).

Por essas mesmas considerações e diversamente do sustentado pelo Sindicato proponente, não vejo caracterizada a inconstitucionalidade das Leis Municipais em destaque, diante da legislação federal que regulamentou o art. 175, da Constituição Federal e que serviria de “bloqueio de competência” do Município. Até porque, conforme já destacado, não se está diante de situação de competência legislativa exclusiva da União. 

A propósito, como observa Uadi Lammêgo Bulos, comentando o dispositivo constitucional supra mencionado:

“A lei ordinária referida na norma em epígrafe é aquela ínsita ao poder concedente. Poderá ser federal (União), estadual (Estados), distrital (Distrito Federal) e municipal (Municípios). Note que o constituinte não determinou a origem da lei. O silêncio foi proposital, justammente no intuito de remeter a matéria à competência dos entes federativos autônomos, respeitado o disposto no art. 22, XXVII. Assim, o parágrafo único do art. 1º da Lei n. 8.987/95 dispõe que a “União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão a revisão e as adaptações necessárias de sua legislação às prescrições desta Lei, buscando atender as peculiaridades das diversas modalidades dos seus serviços” (Constituição Federal Anotada, págs. 1155/1156, 4ª edição, 2002).

Em face do exposto, julgo improcedente a presente ação direta de inconstitucionalidade.
 Por todo o exposto, julgo improcedente esta ação direta de inconstitucionalidade.
DES. LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI – Revisei e estou acompanhando integralmente o eminente Relator porque nesse sentido venho julgando. 

DES. CARLOS EDUARDO ZIETLOW DURO – De acordo. 

DESA. MARIA ISABEL DE AZEVEDO SOUZA – Senhor Presidente, também vou acompanhar o Relator. Apenas gostaria de deixar registrado que a hipótese não é de inconstitucionalidade. 

A lei poderia ter concedido a isenção ora debatida. A questão referente à aplicação dessa isenção aos contratos em vigor é outra matéria, que não se confunde com a matéria constitucional. 

Com essas considerações, acompanho o voto do eminente Relator. 

DES. CLAUDIR FIDELIS FACCENDA – Também acompanho o voto do Relator. 

DES. ALZIR FELIPPE SCHMITZ – Com o Relator. 

DES. OSVALDO STEFANELLO – Senhor Presidente, não vou dizer que irei divergir, mas não me lembro de ter participado desses dois julgamentos levados a efeito no corrente ano e referidos pelo advogado da tribuna.

Porém, preocupa-me o que está escrito no art. 1°:“Fica instituída a gratuidade de transportes coletivos do Município de Ijuí às pessoas portadoras de deficiência e financeiramente vulnerabilizadas”. 

Preocupam-me exatamente esses termos que o legislador municipal - e não é só privilégio do municipal - usa exatamente para dizer algo quase que incompreensível. 

Preocupo-me também porque esses benefícios de isenções de tarifas de transporte coletivo a determinadas pessoas vão calcar os demais usuários do sistema, normalmente pessoas pobres ou de poucos recursos financeiros.  Foi dito da tribuna e é verdade: quem é que irá pagar essas isenções?  São os demais que utilizam o transporte coletivo.  

E mais, sejam essas isenções calcadas de outra forma, aí não são só os usuários do transporte coletivo a pagar, são todos os munícipes por meio de impostos indiretos. E vou dizer mais: nem todas as pessoas deficientes físicas, nem todas as pessoas com mais de 60 anos – e neste grupo eu já me incluo, tenho quase 70 - têm necessidade de andar gratuitamente em ônibus porque tem capacidade financeira para pagar as passagens. Ou seja, está-se privilegiando inclusive quem não necessita do privilégio em detrimento de alguém, pois alguém vai pagar. 

Com essas ponderações, estou dizendo apenas que vou pedir vista para examinar, reexaminar, ver qual a minha posição anterior, pelo menos para ter uma certa coerência, se possível.  

A verdade é a seguinte: o Estado hoje é um Estado assistencialista, senão paternalista, tanto a União, quanto o Estado e os Municípios principalmente.  Só que por esse assistencialismo e paternalismo alguém precisa pagar.  Se a pessoa é pobre mesmo e necessita, tudo bem. Agora, quem é que vai dizer ao motorista do ônibus que a pessoa que está subindo no ônibus é financeiramente vulnerabilizada? 

Por esses motivos, peço vista. 

DES. ARNO WERLANG (RELATOR) – Parece-me que são duas as condições: ser deficiente físico e vulnerável financeiramente.

DES. OSVALDO STEFANELLO – Mas quem é que vai dizer se ele é vulnerável financeiramente? E mais: por que isentar também o acompanhante?

DES. ARNO WERLANG (RELATOR) – Porque geralmente o deficiente necessita de acompanhante. Este é o raciocínio: a pessoa incapaz necessita de alguém que o auxilie.

DES. OSVALDO STEFANELLO – É o que todo mundo faz, inclusive nós, Juízes: muito mais do que seria admissível, benesses sempre contando com o dinheiro do bolso de terceiros.

Vou lembrar uma situação que está concorrendo no 3º Grupo: o famoso IPVA, este imposto que se paga para uso do automóvel. Se a pessoa perde um dedo, os Colegas estão dando 40 salários mínimos, valorizando um dedo como se valoriza a vida ou uma paraplegia total. Isso é correto? Estou tentando convencê-los de que não é assim. E não precisa ser invalidez, basta que haja debilidade. Está-se confundindo até o conceito de debilidade com invalidez. Está acontecendo no 3º Grupo Cível. Está escrito na lei “até 40 salários mínimos”, para invalidez, mas os advogados hoje nem mais fazem a diferenciação, porque sabem que os “inválidos” levam sempre quarenta salários mínimos. 

DES. MÁRIO ROCHA LOPES FILHO – Senhor Presidente, em homenagem à manifestação do Des. Stefanello, aguardo a sua manifestação na próxima sessão.

DES. ALFREDO FOERSTER – Também aguardo a vista.

DES. ANTONIO CARLOS NETTO MANGABEIRA – Acompanho o eminente Relator em seu voto.

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO – Também.

DES. PAULO A. MONTE LOPES – Com o Relator.

DES. ARISTIDES P. DE ALBUQUERQUE NETO – De acordo.

DES. RANOLFO VIEIRA – Com o Relator.

DES. VLADIMIR GIACOMUZZI – Também, Senhor Presidente.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA – A verdade é que julgamos muitas dessas ações sempre pela procedência, porque a iniciativa era do Legislativo, mas na do Des. Leo e nesta atual a iniciativa é do Executivo. Então, agora estamos aprofundando-nos mais propriamente no fundo material dessas leis.

Confesso que o Des. Stefanello tem um fundo de razão. Realmente me preocupa saber até que ponto pode o Legislativo se imiscuir assim na vida das empresas, se imiscuir na vida dos cidadãos no sentido de que uns compensem com a sua colaboração a deficiência dos outros. É possível? Não é? Confesso que alguma dúvida também tenho, mas, em princípio, acompanho o Relator e, se vierem novos adendos do eminente Des. Stefanello, até poderei mudar de opinião.

DESA. MARIA BERENICE DIAS – Com o Relator.

DES. DANÚBIO EDON FRANCO (PRESIDENTE) – Também com o Relator.

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS – Também, Senhor Presidente.

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO – Também com o Relator.

DES. JORGE LUÍS DALL'AGNOL – Com o Relator.

DES. ROQUE MIGUEL FANK – Aguardo a vista.

DES. LEO LIMA – Com o Relator, Senhor Presidente.

DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO – Com o Relator.

RESULTADO PARCIAL: “APÓS TER VOTADO O RELATOR, JULGANDO IMPROCEDENTE A AÇÃO, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELOS DESEMBARGADORES LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI, CARLOS EDUARDO ZIETLOW DURO, MARIA ISABEL DE AZEVEDO SOUZA, CLAUDIR FIDÉLIS FACCENDA, ALZIR FELIPPE SCHIMITZ, ANTONIO CARLOS NETTO MANGABEIRA, JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO, PAULO AUGUSTO MONTE LOPES, ARISTIDES PEDROSO DE ALBUQUERQUE NETO, RANOLFO VIEIRA, VLADIMIR GIACOMUZZI, VASCO DELLA GIUSTINA, MARIA BERENICE DIAS, DANÚBIO EDON FRANCO, LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS, JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO, JORGE LUÍS DALL’AGNOL, LEO LIMA E JOSÉ AQUINO FLORES DE CAMARGO, PEDIU VISTA O EMINENTE DESEMBARGADOR OSVALD STEFANELLO. AGUARDAM A VISTA OS DESEMBARGADORES ROQUE MIGUEL FANK, MÁRIO ROCHA LOPES FILHO E ALFREDO FOERSTER.”  

CONTINUAÇÃO DO JULGAMENTO

PEDIDO DE VISTA
DES. OSVALDO STEFANELLO – Eminentes Colegas.

Estive propenso a julgar procedente a presente Ação Direta de Inconstitucionalidade. Tanto que pedi vista para um exame mais detalhado, adequado e profundo da matéria, especialmente dados os termos utilizados. No art. 1º da lei impugnada fala-se em “pessoas portadoras de deficiência e financeiramente vulnerabilizadas”. Afinal, quem seria financeiramente vulnerabilizado? Qual o real conceito e correto sentido desse termo? E, no reexame da Lei, especificamente no art. 2º, dei-me conta do conceito que me preocupara, pois referido dispositivo prevê serem financeiramente vulneráveis as pessoas portadoras de deficiência, “cuja renda mensal seja igual ou inferior a 1 (um) salário mínimo nacional”, cuja comprovação deverá ocorrer na forma prevista do art. 3º junto à Secretaria de Assistência Social do Município, com exibição, pelo interessado, de atestado médico fornecido pela Secretaria da Saúde. 

Mas aí surge outra indagação.

Ocorre que o ato normativo em questão não prevê a fonte de custeio do benefício, havendo, assim, ao menos em princípio, vulneração ao art. 163, § 4º, da Constituição Estadual, o que pode, ou poderia, levar ao desequilíbrio financeiro do contrato, com prejuízos às empresas concessionárias ou permissionárias dos serviços de transporte coletivo de passageiros. 

Norma que expressa: 

Art. 163 - Incumbe ao Estado a prestação de serviços públicos, diretamente ou, através de licitação, sob regime de concessão ou permissão, devendo garantir-lhes a qualidade.

§ 4º - Será assegurado o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão e permissão, vedada a estipulação de quaisquer benefícios tarifários a uma classe ou coletividade de usuários, sem a correspondente e imediata readequação do valor das tarifas, resultante da repercussão financeira dos benefícios concedidos.

Ou seja, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão ou permissão, em havendo repercussão financeira do benefício concedido, deverá haver a correspondente e imediata readequação do valor das tarifas de transporte de passageiros.

O que significa que, ao fim e ao cabo, quem vai sustentar esses beneficiados serão os usuários do serviço de transporte coletivo que têm condições de pagar a tarifa, normalmente pessoas pobres, da classe social menos favorecida. Pessoas que, a bem da verdade, praticamente se equiparam aos beneficiários da concessão legal.

Esta é a realidade verdadeira que se extrai do texto constitucional, eis que será quem não anda de automóvel que vai arcar com tal encargo. Constatação, aliás, que já me ocorrera na manifestação que fiz ao pedir vista para ter condições de exame direto dos autos. 

Essas ponderações, o sabem Vossas Excelências, eminentes juízes componentes deste Colendo Órgão Especial, estão alicerçadas no § 4º do já mencionado art. 163 da CE que fala exatamente isto: “Será assegurado o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão e permissão, vedada a estipulação de quaisquer benefícios tarifários a uma classe ou coletividade de usuários, sem a correspondente e imediata readequação do valor das tarifas, resultante da repercussão financeira dos benefícios concedidos.”

De qualquer forma, incumbe-me ponderar também que essa norma não pode ser tomada de forma isolada do contexto do sistema, ou do ordenamento jurídico no qual se insere. 

E o sistema jurídico pátrio dá atenção especial às pessoas idosas e às portadoras de deficiências físicas ou mentais, mormente financeiramente hipossuficientes, vulneráveis ou vulnerabilizadas, conforme o provimento legislativo em discussão. 

Apenas para ilustrar o julgamento, peço aquiescência da eminente Dra. Procuradora-Geral de Justiça substituta, Isabel Dias de Almeida, para transcrever os jurídico e socialmente corretos fundamentos que sustentam seu ilustrado parecer, sic: 

“De plano, importante mencionar que não se constata qualquer inconstitucionalidade na Lei Municipal nº 4.586/2006, uma vez que o Município possui autonomia para legislar sobre o transporte coletivo municipal (assunto de interesse local), de acordo com a redação do art. 30, incisos I e V, da CF/88, em consonância com o art. 13, “caput”, da Constituição Estadual.

A propósito, Hely Lopes Meirelles muito bem ilustra a questão:

“O que convém reiterar é que todo transporte coletivo local é da competência do Município, que o poderá executar diretamente por seus órgãos, ou indiretamente por entidades municipais, ou por delegatários particulares, mediante concessão ou permissão.

Em qualquer hipótese, porém, esse serviço local ficará sujeito a regulamentação e controle do Município, quer na sua implantação e operação, quer na sua remuneração, cujas tarifas são fixadas por ato do prefeito.” (Hely Lopes Meirelles, in Direito Municipal Brasileiro, 11ª ed., p. 373/374).
Assim, ao instituir a gratuidade no transporte coletivo para pessoas portadoras de necessidades especiais, o ente federado não legislou sobre trânsito ou transporte (competência da União); apenas estabeleceu diretriz a ser observada na exploração daquele serviço (competência da Comuna), em obediência ao ordenamento jurídico vigente. 

De resto, o transporte coletivo de passageiro é serviço público, área na qual o princípio da livre iniciativa não se expressa como faculdade de criar e explorar atividade econômica a título privado. A prestação desse serviço pelo setor privado dá-se em regime de concessão ou permissão, observado o disposto no artigo 175 e seu parágrafo único da Constituição do Brasil. Assim, a lei pode dispor sobre as condições dessa prestação, quando de serviços públicos da competência do município se tratar. 

Quanto à tese referente à quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, atingido pelo ato normativo analisado, tal enlace não caracteriza a alegada inconstitucionalidade da lei. Isso porque, para se buscar reparação fundada no rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão de transporte, deve o proponente, se quiser, ajuizar as ações cíveis que entender pertinentes. Sendo assim, inviável tal argüição em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade.

Em relação ao tema, importante transcrever trecho do voto exarado pelo Des. Léo Lima no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70007449606, que bem analisou o caso em comento, in verbis:

“Por via de conseqüência, não houve violação ao art. 163, § 4º, da Constituição Estadual, segundo o qual:

“Será assegurado o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão e permissão, vedada a estipulação de quaisquer benefícios tarifários a uma classe ou coletividade de usuários, sem a correspondente e imediata readequação do valor das tarifas, resultante da repercussão financeira dos benefícios concedidos”.

Ora, tal previsão constitucional, evidentemente, não impede que o legislador municipal institua, como no caso, a gratuidade no transporte coletivo urbano, limitando-se a determinar que seja assegurado o equilíbrio econômico-financeiro no plano contratual, em decorrência de eventual benefício tarifário.

Assim, se tal equilíbrio econômico-financeiro acabou rompido, com a gratuidade instituída, por óbvio, não é no âmbito da presente ação direta de inconstitucionalidade que há de ser restabelecido, mas na via judicial própria, se a tanto for necessário, como bem observa o eminente Procurador-Geral de Justiça (fl. 51).” 

Assim, observa-se que, mesmo existindo a premissa de que ao poder de alteração unilateral do Poder Público contrapõe-se o direito que tem o particular de ver mantido o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, tal questão deve ser solvida em ação própria. 

Por fim, destaca-se a existência de um conflito de princípios constitucionais, aflorado através da criação da Lei Municipal que concede gratuidade do transporte coletivo às pessoas portadoras de necessidades especiais, que deve ser solucionado para uma melhor compreensão da controvérsia. 

Ora, como é sabido, os princípios invocados encontram-se explícita e implicitamente premiados na Magna Carta. A temática, em verdade, diz com a ponderação de princípios, mormente o da isonomia  (art. 5º da CF; e arts. 1º e 8º da CE) e da dignidade da pessoa humana (art. 1º, inciso III, da CF), em colisão com o da livre iniciativa (art. 1º, inciso IV, da CF) e propriedade privada (arts. 5º e 170, inciso II, da CF), cabendo vez ao princípio da proporcionalidade, ou ponderação de bens juridicamente protegidos, dar a solução no trato de aparentes choques entre os princípios constitucionais.

O problema do aparente conflito entre princípios que se poderia vislumbrar, encontra resposta através do princípio de interpretação constitucional da concordância prática entre princípios, elucidado por SUZANA DE TOLEDO BARROS, no livro “O Princípio da Proporcionalidade e o Controle de Constitucionalidade das Leis Restritivas de Direitos Fundamentais”, Ed. Brasília Jurídica, 1996, p.165-6, da forma seguinte:  

“...O segundo princípio citado, o da concordância prática, formulado por HESSE, exprime exatamente a idéia de harmonização (SCHEUNER)  e de equilíbrio (LERCHE) entre os bens jurídicos:  devem ser coordenados de tal modo na solução do problema, que todos eles conservem sua identidade (180). Essa diretriz metodológica decorre precipuamente da ausência de uma ordem hierarquizada entre os valores constitucionalmente consagrados. Não se pode, portanto, na solução de colisões entre direitos, sacrificar um a custa do outro, porque a Constituição garante proteção a todos eles.

A partir desses vetores, em caso de colisão de direitos, qualquer interferência legislativa deve pressupor uma solução otimizadora, que prestigie, igualmente, ambos os valores constitucionalmente amparados. O legislador deve comprimir cada direito, reduzindo-lhe o âmbito normativo na medida do necessário para garantir a coexistência deles. O que comprimir em cada caso é dado pela técnica da ponderação de bens.”

Consultando-se KONRAD HESSE, a propósito do princípio da concordância prática, onde ressalta que, na “ponderação de bens”, deve haver uma coordenação que busque invadir o mínimo possível um ou outro princípio colidente e de forma a alcançar a eficácia ótima, vale transcrever o que pensa o citado autor:

“A tarefa das limitações de direitos fundamentais é de coordenar mutuamente as condições de vida garantidas pelos direitos de liberdade; além disso, elas devem coordenar as condições garantidas pelos direitos de liberdade a outras condições de vida que, do mesmo modo como aquelas, são essenciais para a vida da coletividade e, por causa disso, são protegidas juridicamente, ou devem ser protegidas juridicamente. A coordenação de direitos de liberdade e outros bens jurídicos, a Constituição mesma efetua só em uma parte pequena. Se ela, na vinculação graduada das reservas legais, confia a coordenação ao legislador, então as formas diferentes de possibilidade de limitação, contudo, nada modificam nisto, que se trata de um e mesmo assunto, ou seja, da produção e conservação de uma conexão de ordem, na qual tanto as liberdades jurídico-fundamentais como aqueles outros bens jurídicos ganham realidade. Na medida em que as determinações, que protegem a ambos, em seu alcance material cruzarem uma a outra, ou colidirem uma com a outra, limitação de direitos fundamentais é, fundamentalmente, produção de concordância prática.

A tarefa da concordância prática requer a coordenação “proporcional” de direitos fundamentais e bens jurídicos limitadores de direitos fundamentais na interpretação de limitações constitucionais ou da limitação com base em uma reserva legal trata-se de deixar ambos chegar à eficácia ótima. Como os direitos fundamentais, também na medida em que eles estão sob reserva legal, pertencem às partes integrantes essenciais da ordem constitucional, essa determinação proporcional nunca deve ser efetuada em uma forma que prive uma garantia jurídico-fundamental mais do que o necessário, ou até completamente, de sua eficácia na vida da coletividade. A limitação de direitos fundamentais deve, por conseguinte, ser adequada para produzir a proteção do bem jurídico, por cujo motivo ela é efetuada. Ela deve ser necessária para isso, o que não é o caso, quando um meio mais ameno bastaria. Ela deve, finalmente, ser proporcional no sentido restrito, isto é, guardar relação adequada com o peso e o significado do direito fundamental.”

Assim, havendo conflito de princípios de mesma hierarquia, deve-se optar pelo de maior relevância para o caso em análise. No contexto, os princípios da dignidade da pessoa humana e igualdade, ressaltados através do benefício futuro às pessoas portadoras de necessidades especiais, devem se sobrepor aos demais princípios constitucionais.

A integração social das pessoas portadores de necessidades especiais deve ser observada como expressão máxima da cidadania e da dignidade da pessoa humana. Por isso, a Lei Municipal nº 4.586/2006, ao regulamentar tal previsão (gratuidade de transporte às pessoas portadores de necessidades especiais), objetivou suplementar a diferença existente entre essas pessoas e o restante da sociedade. Isso porque, de nada adianta observar princípios constitucionais (igualdade, dignidade da pessoa humana), sem criar situações concretas para equilibrar a desigualdade existente. E isso, no caso, ocorreu através de ações reparadoras (meio necessário para o fim desejado), no sentido de não permitir que o desenvolvimento da sociedade continue a excluir as pessoas portadoras de necessidades especiais. Ademais, importante mencionar que o número reduzido de usuários – portadores de necessidades especiais - de transporte coletivo, que se beneficiarão com a implementação da norma ora analisada, não deve atingir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.  
Desse modo, considerando o teor da Lei Municipal nº 4.586/2006, em face dos comandos constitucionais apontados, é de rigor a declaração de improcedência da Ação Direta de Inconstitucionalidade. “ 

Em assim sendo, convenci-me estar correta a orientação traçada no voto do eminente Relator, com a qual, conseqüentemente, concordo.                  

DES. ROQUE MIGUEL FANK – Acompanho o eminente Relator.

DES. MÁRIO ROCHA LOPES FILHO – Acompanho o eminente Relator.

DES. ALFREDO FOERSTER – Acompanho o eminente Relator.     
DES. DANÚBIO EDON FRANCO – PRESIDENTE - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70017801358, COMARCA DE PORTO ALEGRE: "APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR OSVALDO STEFANELLO JULGANDO IMPROCEDENTE A AÇÃO, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELOS VOTOS DOS DESEMBARGADORES ROQUE MIGUEL FANK, MÁRIO ROCHA LOPES FILHO E ALFREDO FOERSTER, FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO: À UNANIMIDADE, JULGARAM IMPROCEDENTE A AÇÃO."
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